
Estado do Espírito Santo

EMENDA A LEr oRcÂtilcA MUNrcrpAL No o3gtzo1z,
de 05112120'12.

"ALTERA l neoeçÃo Do s2o Do ARTTGo roz DA LEr
No 001, DE 05 DE ABRIL DE 1990 - LEr oRcÂurce
MUNICIPAL".

e ulF;rsff ff Lêano*U rcA M u N r c r PAL :

,,,,.,*;:1i .,,, Art, Jo.,o g &{b .diêiôaaz ciã eino, §1.,.,.de 0s de abrit
de 1990 +lÊ,éíü mca Municipal, passá aÍigora'r ôôm:ã§bgqi.#éffiçao:

§2o. O Conselho Municipal de Saúde elegerá o seu
presidente entre os membros do Conselho, em reuniào plenária." (NR)

"Art. 187. ...

Emenda à Lei Orgânica do Município de São
Mateus, Estado do Espírito ,.entrará em vigor na data de sua publicação.

SessÕes da Câmara Municipal São
Estado do Espírito Santo 05 (cinco) dias do mês de dezembro )de

Mateus,
ois mil e

doze (2012).
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